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DECRETO N" 20/2025

Dispõe sobre abêrtura de crédito âdicional suplementar, ê dá
outrâs providênciâs.

O Prefêito do município de :Município, estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições ê tendo em vista o que

disÉe a Lei Municipâl n' 1222J2O24, e Art. 43 § í", inciso lll da Lei FederaÍ n' 4.320 de

OECRETA:

Art. ío - Fica aberlo um crârito adicional lipo crêdito no valor ds RS: 5.881-808,71 (Cinco milhôes oitocêntos oitenta
um mil oitocentos oito reais setenta um centavos), destinado a dotaÇão orçamêntária

0í100 . Câmara unicipal

0'103101012.003 - Gssülo dos Serviços Administrativos

33903099. DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUMO

SOO.OOOO - Rscursos náo vinculados de lmposlos RS 50.000,00

Total RS 50.000,00

Art- 2. - O crédito de que se lrata o artigo anterior coneÍá por contâ da anulação das dotaçóes discriminadas abaixo:

01100 - Câmara unlcipal

010310'1012.003 - G6stâo dos Serviços Administraüvos

33901400- Diárias - Civil

500.0000 - Rocrrrsos não vinculados de lmpostos

Total

50.000,00

$.000,00

R$

R$

Art. 30 - Este decreto entrará em vigoÍ nâ data de sua publicaÉo

Aí. 40 - Revogam-se as disposiçóes em contrário

Ita ,em02dej unho de 2025
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